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Ofício r>2 173/2020

Piumhi/MG, 08 de Junho de 2020. 

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência cópia da informação prestada sobre a Indicação n^ 

073/2020.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para reiterar meus protestos de 

elevada estima e apreço.

Atenciosaroente,

Adeberto^ájé de Melo 
Prefeito Municipal

Exmo. Senhor 
Antônio Astésio Tavares
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
Nesta ,n
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Piumhi, 08 de junho de 2020.

Ofício n° 70/2020

Procurador Adjunto 

Joselito Costa e Silva

Prezado Senhor,

Em resposta a comunicação interna referente à indicação n° 73/2020 de autoria 
do vereador José Antônio Camargo Junior informo que o cabo de aço está fixado em 
um poste de madeira, muito provavelmente devendo este pertencer a CEMIG.

Sem mais para o momento, desde já agradecemos a atenção dispensada.

Marti s do Nascimento 4o ^  
Secretaria Municipal de Agropecuár^o 
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